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Todo homem tem um preço que ele está 
disposto a aceitar. Mesmo para o que ele espera 

nunca vender.

- Lord Cutler Beckett (Piratas do Caribe)
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EDITAL N.º 005/2025 – RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL,
DO  EDITAL  DE  ABERTURA  PARA
PARTICIPAÇÃO  NO  PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FLOR  DA
SERRA DO SUL – EDITAL N° 001/2025.

A Câmara de Vereadores de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, por meio do

Presidente, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Edital de Abertura

nº 001/2025, de 01 de setembro de 2025, TORNA PÚBLICO:

Art. 1° –  O resultado final, conforme estabelecido no Edital de abertura do Processo

Seletivo Simplificado n.º 001/2025, da Câmara Municipal de Flor da Serra do Sul/PR,

para os candidatos ao cargo de ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA, concorrência

geral:

Ordem 
da 
Inscrição

Nome do Candidato CPF Data nasc. Nota Clas.

56 André Spies 071.***.***-71 17/01/1989 9,5 1º
58 Thalia Zappello da Silva 114.***.***-37 27/07/1998 6,6 2º
47 Jaqueline Baptistoni 

Zeferino
058.***.***-51 10/08/1987 5,0 3º

02 Karla Denise Rosin 859.***.***-91 11/04/1981 4,8 4º
01 Daniel Castaldelli 

Soares
483.***.***-02 25/10/1999 4,8 5º

46 Marciéli Zanella Bissani 058.***.***-09 01/10/1986 4,5 6º
45 Edenubia Aparecida 

Silva
917.***.***-34 24/07/1989 2,0 7º

59 Geovanna Crespi Silva 053.***.***-07 16/12/1998 2,0 8º
51 João Pedro Delani dos 

Santos
073.***.***-16 05/11/1999 1,0 9º

61 Fernando Ruan dos 
Santos de Oliveira

099.***.***-98 29/01/2001 0,2 10º

03 Rafael Santos Martins 010.***.***-63 15/01/1990 0,0 11º
60 Arilson de Lara Felipe 100.***.***-03 14/07/1998 0,0 12º

Art. 2° – Todos os cálculos citados neste edital para composição de média foram

considerados  até  a  segunda  casa  decimal,  sendo  que  a  nota  final,  não  sofrerá

qualquer processo de arredondamento ou aproximação.

Art. 3° - Nos casos de igualdade na nota da avaliação, foi utilizado como critério de

desempate, o contido no item 5.2 do Edital nº 001/2025 de abertura.

Art. 4º - Não houve recursos dentro do prazo estabelecido no Edital de Abertura nº

001/2025.

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Flor da Serra do Sul/PR, 29 de setembro de 2025.

                   Juliano Constantino                                Francieli Regina Caus 
Stahlschmidt
                    Presidente da Câmara                                           Presidente da 
Comissão

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

CAMARA MUNICIPAL

EDITAL N.º 006/2025 – HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

DISPÕE SOBRE  A HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO,
DO  EDITAL  DE  ABERTURA  PARA
PARTICIPAÇÃO  NO  PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL
– EDITAL N° 001/2025.

A Câmara de Vereadores de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, por meio do

Presidente, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Edital de Abertura

nº 001/2025, de 01 de setembro de 2025, TORNA PÚBLICO:

Art. 1° –  A Homologação do Processo Seletivo Simplificado, conforme estabelecido

no Edital  de abertura do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2025, da Câmara

Municipal de Flor da Serra do Sul/PR, para os candidatos ao cargo de ASSESSOR

JURÍDICO DA CÂMARA, concorrência geral:

Ordem 
da 
Inscrição

Nome do Candidato CPF Data nasc. Nota Clas.

56 André Spies 071.***.***-71 17/01/1989 9,5 1º
58 Thalia Zappello da Silva 114.***.***-37 27/07/1998 6,6 2º
47 Jaqueline Baptistoni 

Zeferino
058.***.***-51 10/08/1987 5,0 3º

02 Karla Denise Rosin 859.***.***-91 11/04/1981 4,8 4º
01 Daniel Castaldelli 

Soares
483.***.***-02 25/10/1999 4,8 5º

46 Marciéli Zanella Bissani 058.***.***-09 01/10/1986 4,5 6º
45 Edenubia Aparecida 

Silva
917.***.***-34 24/07/1989 2,0 7º

59 Geovanna Crespi Silva 053.***.***-07 16/12/1998 2,0 8º
51 João Pedro Delani dos 

Santos
073.***.***-16 05/11/1999 1,0 9º

61 Fernando Ruan dos 
Santos de Oliveira

099.***.***-98 29/01/2001 0,2 10º

03 Rafael Santos Martins 010.***.***-63 15/01/1990 0,0 11º
60 Arilson de Lara Felipe 100.***.***-03 14/07/1998 0,0 12º

Art.  2°  – A  convocação  obedecerá  rigorosamente  a  ordem de classificação  dos

candidatos, respeitando o número de vagas abertas e existentes para o cargo e as

que vierem a ser abertas no prazo de validade do processo seletivo.

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

CAMARA MUNICIPAL

Art.  3° -  O prazo  de  validade  do  Processo  Seletivo  Simplificado  é  de  um ano,

contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, podendo

ser prorrogado por mais um anos, a critério da Câmara Municipal.

Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Flor da Serra do Sul/PR, 29 de setembro de 2025.

Juliano Constantino
Presidente da Câmara

EDITAL N.º 007/2025 – CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DO  PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO,  DO  EDITAL  DE  ABERTURA
PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PROCESSO  SELETIVO
SIMPLIFICADO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FLOR  DA
SERRA DO SUL – EDITAL N° 001/2025.

A Câmara de Vereadores de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, por meio do Presidente, no uso de suas

atribuições e de conformidade com o Edital de Abertura nº 001/2025, de 01 de setembro de 2025, TORNA

PÚBLICO:

Art. 1° –  A convocação do candidato abaixo relacionado, em virtude da classificação do Processo Seletivo

Simplificado n.º 001/2025, de acordo com a classificação final e homologada pelo Edital n.º 006/2025, de 29 de

setembro de 2025, para provimento da vaga:

Ordem da 
Inscrição

Nome do Candidato CPF Data nasc. Nota Clas.

56 André Spies 071.***.***-71 17/01/1989 9,5 1º

Art. 2º -  O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Câmara de Vereadores de

Flor da Serra do Sul, com sede administrativa Avenida Francisco Perondi, nº 756, no prazo de 07(sete) dias

corridos, a partir da publicação deste Edital,  no horário de expediente compreendido entre 08:00 às 11:30 e

13:00 às 17:00 horas.

Art. 3° – O candidato deverá apresentar-se portando cópias e originais dos documentos abaixo relacionados

para sua contratação:

I- Carteira de Identidade ou outro documento Oficial de identificação com foto;

II- Cadastro de Pessoa Física - CPF;

III- Título de Eleitor com o comprovante da última votação ou da regularização junto a Justiça Eleitoral;

IV- Comprovação de quitação com as obrigações militares, quando for o caso;

V- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VI- Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS;

VII- Comprovante da escolaridade e dos requisitos exigidos para a função (declarados no ato da inscrição);

VIII- Carteira de Registro Profissional na Ordem dos Advogados do Brasil e comprovante de negativa de débitos

ou pagamento da anuidade do ano em vigência;

IX- Certidão de Registro Civil do candidato (certidão de nascimento/casamento/divórcio);

X- Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 18 (dezoito) anos, se possuir;

XI- Comprovante de endereço residencial atualizado;

XII- Declaração de bens e rendimentos;

XIII- Certidão  de antecedentes criminais,  fornecida pelos cartórios  juridiais  estaduais  (Fórum) do  domicílio

onde  o  candidato  tenha  residido  nos  últimos  cinco  anos  (expedida,  no  máximo,  a  três  meses  de  sua

apresentação) e; 

XIV- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Federal;

ESTADO DO PARANÁ
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CAMARA MUNICIPAL

XV- Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança

Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico www.institutodeidentificacao.pr.gov.br ,

emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;

XVI- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela

Constituição, conforme Anexo II;

XVII- Declaração de não ter sido exonerado, demitido ou dispensado por justa causa do serviço público nos

últimos 05 (cinco) anos - Declaração de Idoneidade Profissional, conforme Anexo I;

XVIII- Atestado de Saúde Ocupacional,  conforme Anexo III,  expedido  por  médico registrado no Conselho

Regional  de  Medicina,  atestando  que  o  candidato  possui  plenas  condições  de  saúde  física  e  mental  para

desempenhar o cargo para o qual se inscreveu emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;

Art. 4º - Se o candidato optar pela desistência da vaga, deverá apresentar no prazo de 07 (sete) dias corridos,

Termo de Desistência (Anexo IV) junto ao Departamento de Recursos Humanos, e/ou encaminhar através do

endereço eletrônico informado no momento da inscrição, para o e- mail: psscamara@flordaserradosul.pr.leg.br .

Art. 5º - O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso

seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.

Art. 6º - O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado

como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.

Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio (Anexo

IV) e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos

pedidos de final de lista.

Art.  8º  - O  não comparecimento  no  prazo  em qualquer  das  fases  agendadas  implicará  em eliminação  do

concurso, passando a ser chamado o candidato subsequente, na ordem de classificação.

Art. 9º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Flor da Serra do Sul/PR, 29 de setembro de 2025.

Juliano Constantino
Presidente da Câmara

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE IDOINEDADE PROFISSIONAL

Eu,                                                                                                                   ,  abaixo  assinado(a),

brasileiro(a),                                                            (estado  civil),  portador(a)  de  RG  n.º

                                      SSP/     e CPF n.º                                                                      ,  declaro  que,

para o fim específico de contratação pelo Processo Seletivo Simplificado da Câmara de Vereadores de

Flor  da Serra do Sul/PR,  não fui  demitido(a)  ou exonerado(a)  do serviço público  federal,  estadual,

distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 05

(cinco) anos, contados de forma retroativa a partir da data da contratação, e que não perdi o cargo em

razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento. A não veracidade da

declaração prestada é considerada como crime de falsidade ideológica, sujeitando-me às penas na lei.

                                                                                                        ,       de                                   de

2025. ASSINATURA:                                                                                                                                                    RG:
                                                                                                                                                                                        

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO

Eu,                                                                              , RG:                                   ,
CPF:

                                     .  DECLARO, sob as penas da lei, para fins de posse no cargo público/função
pública de               na  Câmara  de  Vereadores  de  Flor  da  Serra  do  Sul,  QUE  NÃO  EXERÇO
qualquer cargo, emprego, ou função pública junto à administração pública direta, autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou
indiretamente  pelo poder  público,  que  seja  inacumulável  com o  cargo  em que  tomarei  posse,  em
consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal;  DECLARO, também, que
não me encontro afastado por motivo de licença médica ou licença para tratar de assuntos particulares
de qualquer outro cargo, emprego ou função pública junto à administração pública;
DECLARO, outrossim, QUE NÃO PERCEBO proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos
arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que seja inacumulável com o cargo em que tomarei posse;
DECLARO, mais, estar ciente de que devo comunicar a esse Órgão qualquer alteração que
venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes
relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se processo administrativo disciplinar na
forma da legislação vigente;  DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;
DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legislação supra referida.

Flor da Serra do Sul,                  de                                                 de 2025.

Assinatura do Candidato

Nome: 
RG:
UF: 
CPF:

ANEXO III

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

Data de Nascimento:                       /             /             
Sexo:
Função pretendida: Assessor Jurídico da Câmara

PARECER DO MÉDICO EXAMINADOR
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico, goza de plena saúde física e mental e 
encontra-se:
( ) APTO para exercer a função de                                                                                                             
. ( ) INAPTO para exercer a função de                                                                                                         .
No caso de gestante, informar: A gestante encontra-se na                                 semana de gestação com data 
prevista para o parto em                                                                      /          /                .
Local:                                                                  Data:                    /                                          /2025.

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM

Para  preenchimento  do  candidato  na  data  de  sua  contratação Eu RG                            
declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho pelo regime especial,  permaneço em plenas
condições  de  saúde  física  e  mental  para  desempenhar  as  atribuições  da  função para  a  qual  estou  sendo
contratado.

Local e data:                                                                        ,                    de                      /                                  

Assinatura do candidato

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA/FINAL DE LISTA

Eu,                                                                                                                                                                                , RG 

                                                                                    , abaixo assinado(a),

( ) desisto, em caráter irrevogável, da minha classificação do Processo de

Seletivo Simplificado - PSS regulamentado pelo Edital n.º 001/2025 da Câmara de Vereadores de

Flor da Serra do Sul, de                                                                                                 / 2025

( ) Solicito final de lista - PSS regulamentado pelo Edital n.º 001/2025 – Câmara

de Vereadores de Flor da Serra do Sul/PR

            ,             de          de                           . 
ASSINATURA:                                                    RG:                        

Uma Batalha Após A Outra (25/09)

Em Uma Batalha Após a Outra, Leo-
nardo DiCaprio interpreta Bob Ferguson, 
um ex-revolucionário que sai da apo-
sentadoria para enfrentar a missão mais 
importante de toda a sua vida: resgatar a 
sua filha. Tendo vivido a juventude como 
integrante de um grupo de guerrilha, 
agora a sua fracassada vida o atinge 
em cheio com frustrações e tristezas 
quando o mais cruel de sua longa lista de 
inimigos retorna após passar16 anos de-
saparecido e resolve sequestrar a garota. 
Diante de tamanha urgência, ele reúne 
seus antigos companheiros e embarca em 
um implacável desafio em que precisará 
correr contra o tempo para salvar quem 
ele mais ama.

Elenco: Leonardo DiCaprio, Benicio Del 
Toro, Teyana Taylor

Gênero: Ação, Comédia

Missão Pet (02/09)

Em Missão Pet, um inteligente e 
engenhoso guaxinim chamado Falcão 
embarca em mais uma trapaça rotineira 
para roubar alimentos. O que ele não 
esperava era ficar preso em um trem 
em alta velocidade ao lado de diferentes 
animais de estimação, sendo vítima de 
um assalto organizado por Hans, um 
texugo rancoroso em busca de vingança. 
Agora, resta para Falcão usar toda a sua 
expertise e malandragem para salvar o 
dia e evitar o acidente aparentemente 
inevitável. Junto com o cachorro policial 
Rex e outros colegas em apuros, Falcão 
precisa impedir que o plano de Hans 
machuque a todos.

Elenco: Damien Ferrette, Herve Jolly, 
Kaycie Chase

Gênero: Animação, Ação, Família



16 Terça-feira, 30 de setembro de 2025 www.jornaldafronteira.com.brJORNAL DA FRONTEIRA

Novas leis em Dionísio Cerqueira orientam 
crescimento urbano, postura social e mobilidade

A Administração 
Municipal de Dionísio 
Cerqueira, após 
aprovação de projetos 
de Lei por parte do 
Legislativo, sancionou 
recentemente três 
importantes legislações 
que prometem 
transformar o cotidiano 
e o desenvolvimento da 
cidade: o novo Plano 
Diretor, o Código de 
Postura e a Lei de 
Mobilidade Urbana. 

Essas normas foram 
elaboradas com o 
objetivo de assegurar 
um crescimento urbano 
organizado, garantir 
a convivência social 
responsável e promover 
uma mobilidade eficiente 
para todos os moradores.

De acordo com 
o secretário de 
Administração, Alcedir 
“Keno” Casagrande, 
o Plano Diretor é 
fundamental para 

planejar e orientar o 
futuro da cidade. 

“Este plano define as 
regras para loteamentos, 
construções e o uso do 
solo, respeitando o meio 
ambiente e a qualidade 
de vida da população. 
Por exemplo, limita a 
altura de prédios em 
áreas estratégicas, como 
próximo ao aeroporto, e 
proíbe construções em 
locais não autorizados. 
Recomendamos que 
moradores e investidores 
sempre consultem a 
Prefeitura antes de 
realizar qualquer compra 
de terreno ou projeto de 
construção para evitar 
complicações,” afirmou. 

Ainda de acordo 
com o secretário, esse 
instrumento também 
visa preservar áreas 
verdes e estabelecer 
zonas urbanas e 
rurais, oferecendo 
segurança jurídica para 
o desenvolvimento 
sustentável.

O Código de Postura, 
por sua vez, traz normas 
que regulam o convívio 
social, a higiene urbana 
e o funcionamento 
de estabelecimentos, 
incluindo bares, 
restaurantes e casas 
noturnas. 

“É uma legislação 
que reforça o respeito 
aos direitos individuais 
e comunitários, 
assegurando que todos 
possam usufruir de uma 
cidade limpa, organizada 
e pacífica. Por exemplo, 
regula desde a limpeza 
de lotes até o controle 
de ruídos para garantir 
o bem-estar geral,” 
explicou o secretário. 
Essa lei é essencial para 
fortalecer a cultura da 
responsabilidade e da 
cidadania no município.

Já a Lei de Mobilidade 
Urbana chega para 
organizar o trânsito e os 
sistemas de transporte 
público da cidade. Ela 
regulamenta o serviço 

de táxis, transporte por 
aplicativo, transporte 
escolar e coletivo, 
além de definir 
regras para veículos 
de carga, controle 
de estacionamentos, 
sentidos de vias e 
sinalizações. 

“O objetivo é evitar 
congestionamentos, 
melhorar a fluidez do 
tráfego e garantir a 
segurança dos pedestres 
e motoristas. Estamos 
trabalhando em parceria 
com setores envolvidos 
para implementar 
ações que melhorem a 
mobilidade sem causar 
impacto negativo à 
comunidade,” destacou 
Casagrande.

Essas leis já estão em 
vigor e estão disponíveis 
para consulta no site 
oficial da Prefeitura e no 
portal nacional de Leis 
Municipais. O secretário 
reforçou a importância 
do engajamento 
da comunidade, 

arquitetos, engenheiros 
e empresários em 
conhecerem essas 
normas para colaborar 
no desenvolvimento 
ordenado. 

“Só com a participação 
ativa de todos 
conseguiremos construir 
uma Dionísio Cerqueira 
sustentável, moderna e 
acolhedora,” finalizou.

A implementação 
desses instrumentos 
legais representa um 
marco na gestão pública 
local, sinalizando 
uma nova etapa na 
organização urbana, 
social e no sistema de 
transportes da cidade.

 Com essas medidas, 
espera-se garantir 
progresso aliado à 
qualidade de vida para as 
atuais e futuras gerações, 
consolidando Dionísio 
Cerqueira como um 
município de referência 
em planejamento e 
governança responsável.

Secretário de Administração, Keno Casagrande, alerta a população sobre a importância de conhecer e respeitar 
as normas já em vigor

GERAL.


